
TVR Nº 1.022, DE 2008 
(do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 715/2008  
Aviso nº 842/2008 – C. Civil 
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional a concessão outorgada à Fundação de 
Rádio Radiodifusão Ermindo Francisco Roveda para executar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 
constante do inciso II do art. 1º do Decreto de 25 de junho de 2002, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26 de junho de 2002. 
 
(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 


